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A Constituicéo de 1988, pela primeiravez, inscreveu a defesa do consumidor entre os direitos fundamentais. Até entéo, o
Brasil ndo contava com uma protecéo juridica sistematizada para o consumidor em razéo de sua condi¢éo de sujeito
vulneravel do mercado.

Ao colocar “adefesa do consumidor” como obrigacdo do Estado, previstano rol de direitos e garantias fundamentais (
artigo 5°, XXXII), o texto constitucional atornou cldusula pétrea, ou seja, ndo pode ser eliminada nem alterada por
emenda. Mais adiante, o texto afirma que a ordem econdmica, entre outros principios, deve observar a defesa do
consumidor. Por fim, nas Disposi¢fes Constitucionais Transitérias, ficou estabelecido que o Congresso Nacional, dentro
de 120 dias da promulgagéo da Constituicéo, teria de elaborar o Codigo de Defesa do Consumidor (CDC).

Georgerudy

Emboraforado prazo, alLei 8.078 foi promulgadaem 11 de setembro de
1990, entrando em vigor seis meses depois. O CDC colocou o Brasil
numa posi¢do de vanguarda na defesa dos direitos do consumidor e se
tornou um importante marco do fortal ecimento da cidadania.

Em seu artigo 6°, o cddigo passou a assegurar a protecéo da vida e da
seguranga contra os riscos de produtos e servicos, com efetiva prevengéo S
e reparacdo, inclusive invertendo-se o 6nus da provapelojuiz; a =
informacéo adequada; a proibicdo da publicidade enganosa e abusiva; a
modificacdo das cldusulas contratuais abusivas, ou sua revisdo quando
fatos supervenientes as tornarem excessivamente onerosas; 0 acesso a
Justica; a participacéo naformulacdo de politicas de consumo e a
educacdo para o consumo, além da exigéncia de adequacdo e eficiéncia nos servicos publicos.

Leia também
CDC é complemento ao microssistema de processos coletivos
Codigo do Consumidor ampliou campo de incidéncia da responsabilidade

O Superior Tribunal de Justica (STJ), ao interpretar e aplicar as normas consumeristas, vem atuando para garantir o pleno
exercicio dos direitos do cidaddo também nesse campo. Mostra ainda, pelo exemplo de umainiciativa do Procon do
Distrito Federal, como é possivel empoderar o consumidor por meio dainformacgao sobre tais direitos.

Nas mais de trés décadas que se seguiram a promulgacéo da Constituicéo e do CDC, o STJ produziu amplajurisprudéncia
sobre a matéria, com mais de 20 simulas relacionadas ao direito do consumidor, dentre as quais se destacam:

Para a ministra Nancy Andrighi, 0 consumo cada vez maior de bens,
servicos e informacdes passou a ser um critério de aferi¢do da cidadania.
A condicéo de consumidor, disse, € um importante papel que assumem
os cidadéos na sociedade contemporanea, “sendo facil perceber que o
direito do consumidor estaintimamente relacionado a tutela da
cidadania’. Com informac@es da assessoria do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jan-07/conheca-0-impacto-dos-precedentes-do-stj-nas-rel acoes-de-consumo/
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